
FUNCIONAR 10 POBLlCO - GRATIFICAÇÃO - EXTINÇÃO - DI
REITO ADQUIRIDO 

- O Estado pode extinguir gratificação concedida a funcionário 
que não goze de garantia de irredutibilidade de vencimentos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Segunda Turma) 

Agravante: Alberto de Salles Fonseca Júnior e outros. 
Agravo de Instrumentos nl? 55607 (AgRg) - MG - Relator: Sr. Ministro 

ANTONIO NEDER 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de Agra
vo de Instrumento (AgRg) 55607, de Mi
nas Gerais, em que são agravantes Alberto 
de Salles Fonseca Júnior e outros, decide 
o Supremo Tribunal Federal, por Sua Se
gunda Turma, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo regimental, de acordo 
com as notas juntas. 

Brasília, lI? de outubro de 1973. -
Raplzael de Barros Monteiro, Presidente 

- Antonio Neder, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Antonio Neder: - Tra
ta-se de agravo regimental contraposto ao 
seguinte despacho (folhas 210-213): 

"Vistos, etc. 

1. Trata-se de agravo que foi contra
posto por instrumento ao seguinte despa
cho pelo qual o nobre Desembargador 
Mello Júnior, do ego Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, indeferiu recurso extraor
dinário acolá ajuizado por Alberto de 
Salles Fonseca Júnior e outros (fls. 141-
v.-142-v.) : 

Vistos, etc. 
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Os recorrentes, ilustres delegados de po
lícia civil, uns nomeados antes da vigência 
da Lei estadual nl? 1 527/56, outros depois 
propuseram ação ordinária, a que deram 
o valor de Cr$ 500.000,00 (fls. 359), vi
sando a que lhes fosse assegurado o direito 
ao pagamento das gratificações de 30% 
sobre os respectivos vencimentos e de 1/3, 
dos mesmos, alusivos ao "tempo integral" 
e de "cargo de chefia", instituídos pelas 
Leis estaduais nl?S 1 232/55 e 1 435/56, 
além dos juros legais a partir de 1.1.57, 
quando entrou em vigor a Lei estadual nl? 
1 527/56. 

A ação foi julgada improcedente por
que os reclamados direitos às gratificações 
foram revogados por disposições expres
sas das Lei estaduais nl?S 1 527, de 1956 e 
2001/59. 

A ego Segunda Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça confirmou a sentença de 
primeira instância porque as relações entre 
os funcionários e o Estado são de ordem 
estatutária, e não contratual, e por isso 
pode aumentar ou reduzir seus vencimen
tos para o futuro, unilateralmente, salvo 
em relação aos servidores que gozam da 
garantia constitucional da irredutibilidade 
de vencimentos. Declarou mais que a ci
tada Lei nl? 1 527 majorou os vencimentos 
dos recorrentes, c suprimiu a vantagem 



do "tempo integral", e a de n9 2001 ob
jetivou incorporar aos vencimentos dos 
funcionários a gratificação de "cargo de 
chefia", que passaram a tê-la integrada 
nos seus proventos. Acrescentando que 
ambas foram "julgadas constitucionais com 
aprovação do ego Supremo Tribunal Fe
deral". 

Insatisfeitos, interpõem os vencidos re
curso extraordinário, buscando apoio nas 
letras a, c, d da norma constitucional, ade
quada, aos argumentos de que essa deci
são ofendeu os arts. 153, § § 19, 39 e 49 da 
Constituição; negou vigência ao art. 69, 

§§ 19 e 29, da Lei de Introdução ao Có
digo Civil art. 114 do Código de Proces
so Civil; arts. 39 , 118 e 119 da Lei federal 
1 711/52, aplicáveis aos funcionários pú
blicos estaduais também, por efeito das re
gras dos arts. 13, inc. V, e 108 da Emen
da Constitucional 1/69 e contrariou as 
Súmulas 27 e 473. 

Garantindo a Constituição os direitos 
adquiridos em geral e só assegurando aos 
juízes irredutibilidade de vencimentos com 
isso deixou claro que garantir direito ad
quirido não importa assegurar irredutibi
lidade de vencimentos aos funcionários, 
porque suas relações com o Estado são de 
natureza estatutária (R.T.J., 38/429 e Sú

mula 27). 

Conseqüentemente, o V. acórdão recor
rido isto reconhecendo, não se investiu 
contra texto constitucional algum, apenas 
repetiu o que Órgão Supremo de controle 
da constitucionalidade das leis já decidiu 
(Súmula 286). 

E se ele não hostiliza a Constituição 
e a Jurisprudência dominante no Petrório 
Excelso, mantendo, ao contrário, perfeita 
sintonio com ela, descabe o recurso por
que cingiu-se a interpretação de leis lo
cais o que não oferece equilíbrio ao apelo 

derradeiro (Parecer de fls. 305 e Súmula 
280). 

Com esses fundamentos, inadmito o re
curso. 

2. Do que leio no respeitável acór
dão impugnado, concluo que, na verdade, 
ele não contrariou as normas constitucio
nais apontadas pelos recorrentes. 

Prevaleceu nessa decisão o curial en
tendimento de que são estatutárias as rela
ções entre o funcionário e o Poder Pú
blico e que este (ressalvados os casos de 
garantia constitucional de irredutibilidade 
dos vencimentos) pode reduzir a quantia 
remuneradora do funcionalismo em geral 
(não imfortando a sua natureza), e até 
mesmo extinguir vantagem que lhe haja 
sido concedida. 

Considerando que a decisão mineira em 
nenhum ponto contrariou a Constituição, 
e que a matéria remanescente no seu tex
to ou concorda com a jurisprudência do 
S.T.F., ou se envolve em direito local é de 
se reconhecer de pronto como decidiu o 
respeitável despacho agora recorrido, a 
inviabilidade, que é manifesta, do postu
lado recurso constitucional. 

3. Nego provimento ao agravo que se 
processou nestes autos, que serão, por isto, 
arquivados." 

A esse despacho contrapuseram os ven
cidos o presente agravo regimental, assim 
deduzido (fls. 215-218): 

"I. A ação ordinária, intentada pelos 
ora agravantes (Alberto de Salles Fonseca 
Filho e outros. Delegados da Polícia de 
Minas Gerais) contra o Estado, tinha por 
suporte fático o seguinte: 

"Pela Lei nQ 1 232, de 10.2.55, foram 
eles submetidos ao regime de tempo inte
gral e dedicação exclusiva, com direito à 
percepção de gratificação de 30%. Equivo
cadamente baseado na Lei n9 1 527, de 
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31.12.56, o Estado suprimiu a gratifica
ção, embora mantendo para os mesmos De
legados o regime de tempo integral e dedi
cação exclusi)"Q. Por outro lado, pela Lei 
n9 1 435, de 30.1.56 foi atribuído àque
les servidores da Polícia o acréscimo de 
1/3 dos respectivos vencimentos, pelo de
s~mpenho de função de chefia, e também 
esse acréscimo foi suprimido, sem dispensa 

da função." 

2. De iure, argumentaram os autores, 
na Petição Inicial datada de 28.6.64, que 
essas amputações não podiam ocorrer, em 
face do ar!. 141, §§ 19 e 39, da Consti
tuição Federal, então vigente. Houve con

testação. 

3. Perante a Justiça local, os autores 
não obtiveram êxito. 

4. No recurso extraordinário - a e d, 
acusaram negativa de vigência à Carta 
atual, nos §§ 19, 39 e 49 do art. 153, às 
normas do ar!. 69, § § 19 e 29, da Lei de 
Introdução ao Código Civil; do art. 114 
do Código de Processo Civil; e dos arts. 
39, 118 e 119 da Lei n9 1711; e para con
fronto indicaram aresto do ego S.T.F., pu
blicado no D.J., de 26.11. 65, p. 3 350, 
citada na cassada sentenç'. t:o MM. Juiz 
Dr. José Pereira de Paiva (fls. 91-92). do 
qual fazem destaque do voto vencedor do 
eminente Luiz Gallotti: 

"Recordo uma jurisprudência antiga e 
pacífica deste Tribunal, publicada em re
vistas, por mim muitas vezes invocada, 
como Procurador da República e como 
Procurador-Geral da República, no sen
tido de leis que modificam ou suprimem 
gratificações adicionais só se aplicam aos 
funcionários que ainda não hajam comple
tado o tempo necessário à aquisição do 
respectivo direito na data em que sobre
veio a nova lei. Neste sentido são inúme
ras as decisões. O respeito ao direito ad
quirido é imposto não apenas por lei ordi
nária, mas pela própria Constituição; e 
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aquela Jurisprudência foi firmada, não em 
relação a magistrados, mas no tocante a 
funcionários públicos em geral" (fls. 139). 

5. A questão de saber se determinados 
servidores têm ou não, a seu prol, uma 
situação jurídica constituída, para a ma
nutenção de vantagens, sem afetação à 
Lei de Paridade, se formula tam infacto 
qllam iniure, e assume relevo nada des
prezível, na atual conjuntura, em que se 
exige do engajado no árduo trabalho de 
policiar, não dedicação de full time, mas a 
atividades excepcionais, de olho vivo. night 
and day. 

6. Os recorrentes, em certo mo:nento, 
se alegraram com o reconhecimento do 
seu direito, pelo M. Juiz Dr. José Pe
reira de Paiva que, naturalmente, muito 
meditou no assunto e se convenceu. Mas 
a sentença foi cassada. 

Os ilustres Desembargadores viram o 
caso por outro ângulo. São inteligências 
esclarecidas que, todavia, se aplicaram ao 
estudo da natureza das relações estabele
cidas entre o Estado e o funcionário, olvi
dando o essencial, que é o tipo da função 
desempenhada, para prover em conseqüên

cia. 

7. Há indício de grave federal ques
tion a solrer. O extremo apelo, ora feito, 
ao eminente relator, seja para reconside
rar ex propria auctori/ate, seja para sub
meter o caso à ego Turma, a fim de que 
ela o faça, é a última chance dos autores, 
batidos e abatidos, que certamente abrirá 
quem augere spem potest, com um sim
ples aceno do lenço da Justiça!" 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antonio Neder (Rela
tor): - O primeiro fundamento do re-



curso extraordinário ii1deferido é o de que 

o acórdão local contrariou o artigo 153, 
§ I'?, § 3'? e § 4'?, da Constituição. 

Sucede que as matérias dos §§ I'? e 4'? 

citados não foram ventiladas na decisão 

mineira (verbetes 282 e 356 da Súmula); 

e a do § 3'? (direito adquirido) foi nela 

julgada em termos que não contrariam 

essa regra, pois é sabido que entre nós 

vigora o entendimento de que o Estado 

pode extinguir gratificações cencedidas a 

funcionário não amparado pela garantia 
constitucional da irredutibilidade dos ven
:imentos, isto por ser estatutário o seu re
gime jurídico. 

o segundo fundamento do recurso ex
cepcional é o de que o acórdão agora dis
cutido negou vigência ao art. 6'?, § I'? e 
§ 2'?, do Código Civil. 

Trata-se de assunto conexo com o an
terior no ponto referente ao direito ad
quirido. 

Para que se configurasse, no caso, o pre
tenso direito adquirido, necessário, seria 
que os postulantes homessem já subjeti
vado o direito às gratificações que preten
dem, mas estas podem ser extintas pelo 
Estado, como foram, sem ferir direito ad
quirido, porque este, bem o sabemos, só 
se ccnfiguraria se os delegados recorrentes 
gozassem da irredutibilidade dos seus ven
cimentos. 

Se o funcionário não goza de tal garan
tia constitucional, ele não tem como sub
jetivar gratificação que, por sua natureza 
jurídica, é extinguíve1 pelo Estado segun
do seus critérios de conveniência e opor
tunidade no dispor sobre o pessoal que 
serve na sua administração. 

Outro fundamento do apelo constitucio
nal é o de que o julgado agora discutido 
negou vigência ao art. 114 do Código de 

Processo Civil e aos arts. 3'?, 118 e 119 
da Lei n'? 1 711/52. 

Ocorre, porém, qua a matéria dessas 
normas não foi questionada pelo acórdão 
que os recorrentes pretendem impugnar 
(verbetes 282 e 356 da Súmula). 

O mesmo se pode afirmar no que res
peita ao fundamento que alega divergên
cia com o verbete 473 da Súmula. 

No referente à divergência entre a deci
são local e o acórdão desta Corte invocado 
como paradigma, os agravantes não cum
priram o que lhes ordena o art. 305 do 
Regimento Interno do S.T.F., visto que se 
limitaram a transcrever trecho de um voto 
do referido padrão, mas não destacaram, 
nos dois julgados, os trechos configurado
res da discrepância, tampouco as circuns
tâncias que provem ser um caso idêntico 
ou semelhante ao outro. 

Quanto ao mais, o acórdão impugnado 
aplicou normas jurídicas do estado-mem
bro, e estas não ensejam recurso extraor
dinário. 

Nego provimento ao agravo regimental. 

EXTRATO DA ATA 

Ag 55607 (AgRg) - MG - ReI., 
Ministro Antonio Neder. Agtes., Alberto 
de Salles Fonseca Júnior e outros (Advs., 
Antônio Martins Vilas Boas e outro). 

Decisão: Negado provimento ao agra
vo regimental. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Mon
teiro. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Thompson Flores, Bilac Pinto. An
tonio Neder e Xavier de Albuquerque. 
Procurador-Geral da República, substitu
to. Dr. Oscar Corrêa Pina. 

Brasília, 1 de outubro de 1973. - Hé
lio Francisco Marques, Secretário. 

289 




